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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 7.496, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Institui o Plano Estratégico de Fronteiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Plano Estratégico de Fronteiras para
o fortalecimento da prevenção, controle, fiscalização e repressão dos
delitos transfronteiriços e dos delitos praticados na faixa de fronteira
brasileira.

Art. 2o O Plano Estratégico de Fronteiras terá como di-
retrizes:

I - a atuação integrada dos órgãos de segurança pública e das
Forças Armadas; e

II - a integração com os países vizinhos.

Art. 3o O Plano Estratégico de Fronteiras terá como objetivos:

I - a integração das ações de segurança pública e das Forças
Armadas da União com a ação dos estados e municípios situados na
faixa de fronteira;

II - a execução de ações conjuntas entre os órgãos de se-
gurança pública, federais e estaduais, e as Forças Armadas;

III - a troca de informações entre os órgãos de segurança
pública, federais e estaduais, e as Forças Armadas;

IV - a realização de parcerias com países vizinhos para
atuação nas ações previstas no art. 1o; e

V - a ampliação do quadro de pessoal e da estrutura des-
tinada à prevenção, controle, fiscalização e repressão de delitos na
faixa de fronteira.

Art. 4o O Plano Estratégico de Fronteiras será efetivado me-
diante a realização, entre outras, das seguintes medidas:

I - ações de integração federativa entre a União e os estados
e municípios situados na faixa de fronteira;

II - implementação de projetos estruturantes para o forta-
lecimento da presença estatal na região de fronteira; e

III - ações de cooperação internacional com países vizinhos.

Art. 5o As ações do Plano Estratégico de Fronteiras serão
implementadas por meio de:

I - Gabinetes de Gestão Integrada de Fronteira - GGIF; e

II - Centro de Operações Conjuntas - COC.

Art. 6o Os Gabinetes de Gestão Integrada de Fronteira terão
como objetivo a integração e a articulação das ações da União previstas
no art. 1o com as ações dos estados e municípios, cabendo a eles:

I - propor e coordenar a integração das ações;

II - tornar ágil e eficaz a comunicação entre os seus órgãos;

III - apoiar as secretarias e polícias estaduais, a polícia fe-
deral e os órgãos de fiscalização municipais;

IV - analisar dados estatísticos e realizar estudos sobre as
infrações criminais e administrativas;

V - propor ações integradas de fiscalização e segurança ur-
bana no âmbito dos municípios situados na faixa de fronteira;

VI - incentivar a criação de Gabinetes de Gestão Integrada
Municipal; e

VII - definir as áreas prioritárias de sua atuação.

§ 1o Não haverá hierarquia entre os órgãos que compõem os
GGIF e suas decisões serão tomadas por consenso.

§ 2o Cada GGIF será constituído por ato do Governo Es-
tadual e será composto pelas autoridades federais e estaduais que
atuem nos termos do art. 1o e por representantes dos Gabinetes de
Gestão Integrada Municipal da região de fronteira.

Art. 7o O Centro de Operações Conjuntas será composto por
representantes de todas as instituições partícipes das operações, me-
diante assinatura de acordo de cooperação.

§ 1o Não haverá hierarquia entre os órgãos que compõem o
COC e suas decisões serão tomadas por consenso.

§ 2o Compete ao COC realizar a integração entre os par-
tícipes mencionados no caput, o acompanhamento e a coordenação
das ações do Plano Estratégico de Fronteiras.

§ 3o O COC terá como sede as instalações do Ministério da
Defesa.

Art. 8o A participação dos estados e dos municípios no Plano
Estratégico de Fronteiras se dará mediante a assinatura de termo de
adesão.

Art. 9o A Coordenação do Plano Estratégico de Fronteiras
será exercida pelos Ministros de Estado da Justiça e da Defesa.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 8 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Nelson Jobim

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 254, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVI da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando os resultados do
concurso público de provas e títulos destinado ao provimento de
cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira
de Procurador Federal, homologado pela Portaria nº 2.053/ AGU, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 22
de dezembro de 2011, Seção 1, págs. 3 a 5, e considerando o contido
no processo administrativo n.º 00407.003812/2011-03, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da candidata MARIA MARILIA
OLIVEIRA CALADO DE MOURA que, aprovada no concurso pú-
blico de provas e títulos destinado ao provimento de cargos de Pro-
curador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira de Procurador
Federal, solicitou a sua colocação no final da relação dos aprovados
no referido concurso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 30 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre os elementos mínimos a se-
rem observados na fundamentação das ma-
nifestações dos órgãos consultivos da Ad-
vocacia-Geral da União, em atividade de
apoio a julgamento de procedimentos dis-
ciplinares.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO, o PROCURA-
DOR-GERAL FEDERAL e o CORREGEDOR-GERAL DA AD-
VOCACIA DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes conferem
os artigos 35, 39, I, e 40, III, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro
de 2010, e,

Considerando que, no curso das correições realizadas pela
Corregedoria-Geral da Advocacia da União, tem-se identificado he-
terogeneidade nas peças produzidas por diversos órgãos consultivos,
na atividade de apoio a julgamento de procedimentos disciplinares,
quanto à análise de aspectos formais e de mérito, e

Considerando a necessidade de se aprimorar os serviços consul-
tivos, por meio da uniformização das respectivas atividades, resolvem:

Art. 1º A manifestação jurídica proferida no âmbito de órgão
consultivo da Advocacia-Geral da União, em sede de apoio ao jul-
gamento de procedimento disciplinar, aferirá, quando for o caso:
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I - a observância do contraditório e da ampla defesa;

II - a regularidade formal do procedimento, com verificação
da adequação dos atos processuais ao ordenamento jurídico vigente,
em especial:

a) se o termo de indiciamento contém a especificação dos
fatos imputados ao servidor e as respectivas provas;

b) se, no relatório final, foram apreciadas as questões fáticas
e jurídicas, relacionadas ao objeto da apuração, suscitadas na defesa;

c) se ocorreu algum vício e, em caso afirmativo, se houve
prejuízo à defesa;

d) se houve nulidade total ou parcial indicando, em caso
afirmativo, os seus efeitos e as providências a serem adotadas pela
Administração;

III - a adequada condução do procedimento e a suficiência
das diligências, com vistas à completa elucidação dos fatos;

IV - a plausibilidade das conclusões da Comissão quanto à:

a) conformidade com as provas em que se baseou para for-
mar a sua convicção;

b) adequação do enquadramento legal da conduta;

c) adequação da penalidade proposta;

d) inocência ou responsabilidade do servidor.

Art. 2º O disposto no art. 1º, incisos I, II e IV, "b", "c" e "d",
não se aplica aos casos de sindicância investigativa, sindicância pa-
trimonial e submissão do processo, pela comissão, a julgamento an-
tecipado.

Art. 3º A manifestação de que trata o art. 1º conterá relatório
sucinto dos fatos sob apuração, abordagem sobre os principais in-
cidentes ocorridos no curso do processo, fundamentação e conclusão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY
Consultor-Geral da União

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Procurador-Geral Federal

ADEMAR PASSOS VEIGA
Corregedor-Geral da Advocacia da União

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 257, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, do Decreto nº 7.392, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista as disposições do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, da Portaria/AGU nº 169, de 24 de março
de 2011, e da Portaria/AGU nº 165, de 08 de abril de 2011, resolve:

Art. 1° Alterar os limites de movimentação e empenho, detalhados por Unidade Gestora Executora ou Unidade Administrativa
Responsável, de que trata o Anexo I da Portaria/AGU nº 165, de 08 de abril de 2011, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM

ANEXO I

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - 2011
DESPESAS CORRENTES

R$ 1,00
Unidade Até Março Até Dezembro
Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças 1.415.000,00 4.493.943,42
Superintendência de Administração em Pernambuco - SAD-PE 4.400.000,00 20.897.137,00
Superintendência de Administração no Rio Grande do Sul - SAD-RS 5.000.000,00 22.664.266,29
Superintendência de Administração em São Paulo - SAD-SP 6.400.000,00 25.180.451,64
Superintendência de Administração no Rio de Janeiro - SAD-RJ 6.200.000,00 25.365.089,00
Superintendência de Administração no Distrito Federal - SAD-DF 12.700.000,00 38.482.190,65
Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU 600.000,00 3.202.000,00
Departamento de Tecnologia da Informação - DTI 11 . 9 0 0 . 0 0 0 , 0 0 45.316.762,00
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - COGEP 38.037.000,00 44.787.000,00
Coordenação Geral de Documentação e Informação - CGDI 1.650.000,00 9.000.000,00
To t a l 88.302.000,00 239.388.840,00

ANEXO II

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - 2011
DESPESAS CORRENTES - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1,00
Unidade Até Março Até Dezembro
Superintendência de Administração em Pernambuco - SAD-PE 300.000,00 500.000,00
Superintendência de Administração no Rio Grande do Sul - SAD-RS 300.000,00 500.000,00
Superintendência de Administração em São Paulo - SAD-SP 300.000,00 630.000,00
Superintendência de Administração no Rio de Janeiro - SAD-RJ 500.000,00 600.000,00
Superintendência de Administração no Distrito Federal - SAD-DF 300.000,00 736.160,00
Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU 50.000,00 200.000,00
To t a l 1.750.000,00 3.166.160,00

ANEXO III

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - 2011
DESPESAS DE CAPITAL

R$ 1,00
Unidade Até Março Até Dezembro
Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças 2.400.000,00 4.709.299,78
Superintendência de Administração em Pernambuco - SAD-PE 200.000,00 200.000,00
Superintendência de Administração no Rio Grande do Sul - SAD-RS 200.000,00 200.000,00
Superintendência de Administração em São Paulo - SAD-SP 200.000,00 200.000,00
Superintendência de Administração no Rio de Janeiro - SAD-RJ 200.000,00 240.700,22
Superintendência de Administração no Distrito Federal - SAD-DF 300.000,00 400.000,00
Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU - 50.000,00
Departamento de Tecnologia da Informação - DTI - 7.420.000,00
To t a l 3.500.000,00 13.420.000,00

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 1.101, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
confere a Portaria nº 570, inciso VI do artigo 68, de 11/05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições dos Decretos nº 93.872, de 23/12/1986, nº 6.170, de 25 de
julho de 2007; e da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de
2008, dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
da Fazenda e do Controle e da Transparência, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de recursos alocados na
funcional programática 04.124.1173.2B13.0001 - Prevenção à Corrup-
ção e Transparência Governamental, no valor total de R$ 140.917,91
(cento e quarenta mil, novecentos e dezessete reais e noventa e um
centavos), para repasse à Escola de Administração Fazendária-ESAF,
conforme cronograma de desembolso constante no item 130 do Projeto
Interno ESAF nº 20.20.02.20008.11.12, com o objetivo de custear des-
pesas referentes ao 6º Concurso de Monografias da Controladoria-
Geral da União - Processo nº 00190.013810/2011-05.

Art. 2º Fica a Secretaria de Prevenção da Corrupção e In-
formações Estratégicas responsável pelo acompanhamento da apli-
cação dos recursos nos moldes ora autorizados, inclusive para fins de
aprovação do Relatório Financeiro do projeto.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 40, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10
de junho de 2003, com fundamento no que dispõem os incisos I, II,
IV, e § 1º, I, II e III do art. 2º do mesmo diploma legal e no inciso
V do art. 8º do Anexo da Resolução CAMEX nº 11, de 25 de abril de
2005, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Comitê Executivo de Gestão
da CAMEX - GECEX, o Grupo de Coordenação sobre Consolidação
da União Aduaneirado MERCOSUL - GC MERCOSUL com o ob-
jetivo de examinar e recomendar o posicionamento brasileiro frente
aos compromissos previstos na Decisão CMC Nº 56/10.

Parágrafo Único. Exclui-se da competência do referido Gru-
po de Coordenação o tratamento dos itens I - Coordenação Ma-
croeconômica,XX - Negociação de Acordos Comerciais com Ter-
ceiros Países e Regiões, XXI - Fortalecimento dos Mecanismos para
a Superação das Assimetrias, bem como as matérias relativas à re-
gulação dos mercados financeiro e cambial de competência do Con-
selho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil.

Art. 2º O GC MERCOSUL será co-presidido pelo Ministério
das Relações Exteriores e pela Secretaria Executiva da CAMEX e será
integrado por representantes dos órgãos que compõem o GECEX.

§ 1º A Secretaria do GC MERCOSUL será exercida pelo
Departamento do MERCOSUL do Ministério das Relações Exte-
riores, que proverá os meios necessários ao seu funcionamento.
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